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CÂMARA MUNICIPAL DE 
FLORIANO/P I 

DISPENSA ELETRÔNICA NO 02/2025 

PROCESSO LICITATÔRIO 001.0000007 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

Apó,o "°""IM>ldlo 11 ~ do!, ,olos ~,.;,.. o(a) PRESIDENTE, HOMOLOGA 1,o1, "°''"°" d11 t•,.. 1'.133/21 , o'"""""'° <lo 

~loit..ió,lo.,.,eplo,11"9,oojool)jejQé· Com"""IOÇAo,_""1pnt!Jlt,,,.,.,.~•.r.a,..,,""""""l!OW-O.S,_..CA,.._M,"""1(>N~""1,,wto-PI 

Fornecedor : 1 L DE C SI LVA LTOA - 15.716.113/0001-65 

Unlltr10 TOIIM ECOII. l!eotlõffl!a 
AdJ....i""'do Adj1>dic;.a<lo O.,;:ada Ot,;ado % RS 

AREIA RS ◄ l,33 RS-11 . 163,50 RS-t◄ .33 :Z,25 R$1,00 
DRANCA DR.ANCA -t2',1'3,50 

Da...,, içllu: Au"" .,,...,..,. ""'fA) <ll'.bt • :!ClCI 11~ 

"6()0.00 f- AAEIA AREIA r\S 18..-0 f\$ 7.~.00 M 19 • .0 f\$ 7.760,00 A$I.OO 
BRANCA IIRANCA 

OHC"'ào:.i.o,.,1miMrlll(Oll'IOll el12 x:500ffll 

Sublocaj ~-: A$ 2.2Mt A$ 1.3-50,00 
58051.ro '% 

TOTAL GERAL DO PROCESSO 

TotalAdJ udl,:ado TotalQ,,ç.ada 

R$.57.701.-50 R$Ml.051.50 :Z.2861"11, 

HOMOLOGO o presente certame. para produzir os seus juridicos e legais efeitos. 
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ESTADO DO PIAUÍ 

CÂMARA MUNICIPAL DE FLORIANO 

EXTRA TO DE CONTRA TO 

Instrumento: Contrato nº 005/2025 - DISPENSA Nº 001/2025 - Processo Administrativo nº 
001 .0000025/2025 

Objeto: Pre.stação de serviç.os especializados no planejamento, desenvolvimento de estratégias para 
gestão da imagem, monitoramento, divulgação das ações e trabalhos legislativos, relacionamento digi­
tal e produção de material para atender as demandas da Câmara Municipal de Floriano-PI. 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE FLORIANO - PIAUÍ, inscrita no CNPJ sob nº 
09.576893/0001-92, Praça Cel. Borges, SI , CEP 64800.000, município de Floriano - PI , neste ato 
representada pelo Presidente da Câmara, Sr. Marcony Alisson Ferreira. 

CONTRATADO: MIDIA 4 PROOUCOFS EIREL!, inscrita no CNPJ sob o nº 06.l96.50J/0001-
60, com Avenida Bucar Neto, n• 989, Lclm C, Centro, Floriano - PI, CEP 64800-002. representada 
nesle ato pelo Sr. l.srael Lopes Da Silva. 

Fundamentação Legal: 75, II, da Lei nº 14.1 33/21 e alterações. 

Vigência: 02 (dois) meses 

Valor Global: R$ 6 1.660,00 (sessenta e um mil ) seiscentos e sessenta reais). 

Fonte de Recursos: 500 

Data de Assinaturn: 03 de fevereiro de 2025. 

CNPJ n.• 09.576893'0001-92 • PnçaCd. Borges. S/N • Fone: (089) 3522-1301 • CEP64800.CXXl • Floriano - Piauí 
c-m:i1 l:llon:1nocam.1r:1mun1c1p:il"'gm:i1l.com 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE AlVORAOA 00 GURGUllA 
ESTADO 00 PIAUf 

'--1' SECRETARIA MUNICIPAL OE EDUCAÇÃO 

Alvor.nJ,1· tio Gurum?1.1. _________ cN_•_,_,._•_.,_.,_.,_ .. _,_000_ ,_·•-•-------

PORTARIA N• 039/2025, OE 31 OE JANEIRO OE 2025. 

Dlsp6e sobre a /n s tauraçl o de Processo Adminis trati vo 
Dlsclplln•r p ara apuraçl o de faltas lnjus llflcadas do 
servidor Francisco Eufrauslno do Carvalho. 

A COMISSÃO PROCESSANTE, consti tu ída pelo Occrelo nº 03/2025, no uso das atribuições que 
lhe são confendas pela legislação municipal. especialmente pelo Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais de Alvorada do Gurguóla-PI: 

CONSIDERANDO o ofic,o encaminhado pela Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos 
informando reiteradas ausências do servidor Francisco Eufrauslno de Carvalho, matrícula nº 
2449. sem apresentação de justificativa formal ; 

CONSIDERANDO que a ausência injustificada ao serviço por perlodo superior a 30 (trinta) d ias 
pode carac1orlzar descumprimento do dever funcional e eventua l abandono de cargo, conforme 
legislação vigente; 

CONSIDERANDO a necessidade de assegurar a ampla defesa e o contraditório ao servidor. 
conforme p receitos constitucionais e esta tutários; 

RESOLVE: 

Art. 1• Fica instaurado Processo Administrativo Dlac lpllnar (PAO) pare apuração das faltas 
Injustificadas do servidor Francisco Eufrauslno de Carvalho, matrícula nº 2449, lotado na 
Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos. nos termos da legislação municipal. 

Art. :24' O servidor seré notificado para apresentar defesa oscrita no prazo de 10 (dez) d ias úteis, 
contados a par1ir do recebimento da nol ificaç.Ao, podendo Juntar documentos e Indicar 
testemunhas. caso queira. 

Art . 3• A com issão poderá realizar d1hgêncles, coletar provas o ouvir testemunhas necessárias a 
completa elucidação dos fatos. 

Art . 4 • o prazo para a conclusão do processo será de 30 (tri nta) dias , contados da publicação 
desta portaria , podendo ser prorrogado por igual período. se necessário. 

Art. 5º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Alvorada do Gurguéla•PI, 31 d a Janeiro de 2025. 

éWv~"''"-- '2 /4,,,.,,-h:..,,. 
ELDY RÁVANE RODRIGUES MARTINS 

Presidente da Comissão Processante 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
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PORTARIA N• 040/2025, OE 3 1 DE JANEIRO DE 202S. 

Dispõe sobre a Instauração d e Processo Administrativo 
Disciplinar para apurar;•o de falias Injustificadas do 
servidor Francisco das Chagas Sttralva Brito Júnior. 

A COMISSÃO PROCESSANTE. conslituida pelo Oecroto nº 03/2025, no uso das alnbu1çócs que 
lhe sao c:onferidas pela lcglslaçao mun1cipa1. ospecia1mente pelo Est1:1tuto dos Servidores PUbhcos 
Mun1c1pa1s de Alvorada do Gurguéie-PI: 

CONSIDERANDO o oficio encaminhlldo pela Secretaria Municipal de Saúde informando 
re1teradí)S ;1usêncl;1s do servidor Francisco d as Chagas Saraiva Brito JUnlor. sem apresentaçao 
de jus11ficativa formal; 

CONSIDERANDO que a ausência injustificada ao sorv,ço por perlodo superior a 30 (trmla) d ias 
pode caracterizar descumprimento do dever funcional e eventual abandono de cargo, con!Offfle 
legislação vigente; 

CONSIDERANDO a necessidada de assegurar e ampla deresa e o contradit6r10 ao 5orv,dor, 
conforme preceilos constitucionais e estatutânos; 

RESOLVE: 

Ar1 . 1° Fica instaurado Processo Administrativo Disciplinar {PAD) para apuraçao das faltas 
Injustificadas do servidor Francisco das Chagas Saraiva Brllo Jünlor. lotado na Secretaria 
Municipal de Saúdo, nos termos da legislaçao municipal. 

Art . 2° O servidor será nollficado para apresentar defesa escnta no prazo de 10 (dez) dias úteis. 
contados a partir do recebimento da nol1ficaç:lo. podendo juntar documentos e Indicar 
testemunhas. caso queira. 

Art . 3º A comissão poderé1i realizar dl!lgõnctas. coletar provas e ouvir testemunhas necessrmas à 
completa elucidaçJo dos fatos. 

Ar1. 4° O prazo para a conclusão do processo serã de 30 (tr inta} dias, contados da publ1caçào 
dosta portada. podendo ser prorrogado por igual período, se necessâno. 

A rt. 5° Esta portaria entra em vigor na data de sua pubhcação. 

Alvorada do Gurguéla.·PI, 31 de j11neiro d a 2025. 

€u:,/Y Âav,. •~ Í{. /4,_.,./:~::, 
ELDY RA.VANE RODRIGUES MARTINS 

Presidente da Comissão Processante 


